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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
TIPO: MAIOR OFERTA 
PROCESSO: 035/2022 
 
O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, estado do Rio Grande do Sul, torna público para conhecimento dos 
interessados que será realizado PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR OFERTA, a ser 
processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no 
presente Edital e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e 
Decreto Municipal nº 60/2005. Serão recebidas propostas para os serviços discriminados no Item 01 
do Edital. Os procedimentos para acesso ao Pregão Presencial estão contidos neste Edital. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser protocoladas no prédio sede do 
Município, sito na Av. Artigas 310, centro, Setor de Licitações, Quaraí, a partir das 09h00min do dia 
07/03/2022 até o dia 18/03/2022 às 08h59min. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 18/03/2022. 
- TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 02 (dois) minutos para cada licitante, determinados pelo 
pregoeiro oficial do Município. 
- REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília-DF. Endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Quaisquer dúvidas contatar pelos 
telefones (55)3423-1001 ou 3423-2359. PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022. 
 
1–OBJETO Contratação de instituição financeira pública ou privada autorizada pelo Banco Central 
do Brasil - BACEN para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento de créditos 
provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, celetistas, 
pensionistas da Prefeitura Municipal de Quaraí, inclusive aqueles que venham a ser admitidos na 
vigência do contrato, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência, que integra o 
edital de Pregão Presencial no 024/2022.  
 
2–DA ABERTURA A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um 
Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste edital. DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/03/2022, às 
09h05min, após a classificação das propostas. LOCAL: Prefeitura Municipal de Quaraí RS Sala 
de Licitações, na Avenida Artigas, nº310, Centro, CEP: 97.560-000 Quaraí– RS  
 
3 – DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão as instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do 
Brasil - BACEN a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
3.2  As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
3.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que: estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Quaraí – RS; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, se encontrem sob falência, com concordata, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de 
empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.    
            
4–DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO                                                                         
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido de 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no subitem 5.2.1.1 deste edital, 
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. De mais 
informações poderão ser obtidas pelo Fone (55) 3423 1001 ou 3423 2359, e pelo email: 
licitacoespmq@yahoo.com.br.                                                
4.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais. 
4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
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5 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1.Cada licitante deverá apresentar os seguintes  documentos: 
 I - Declaração, Separada de qualquer dos envelopes relacionados, declarando que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme exigido no subitem 9.1.1.; 
II (lacrado) e identificado com o nome do liciante, o número de inscrição no CNPJ, o número do 
pregão e o título do conteúdo “Proposta de Preços” contendo os documentos relativos à proposta de 
preços; e 
III – Envelope no 2 – fechado (lacrado) e identificado com o nome de licitante, o número de 
inscrição no CNPJ, o número do pregão e o título do conteúdo “Documentos de Habilitação” 
contendo os documentos relativos à habilitação. 
5.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados: 
a)ou no original;  
b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por qualquer servidor 
da Prefeitura Municipal de Quaraí–RS; 
c) ou pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha (m) sido publicado (s). 
5.2.1 Os documentos necessários à participação da presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
5.2.1.1 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor da Prefeitura Municipal de 
Quaraí – RS, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sede da Prefeitura Municipal de 
Quaraí – RS, situada na Avenida Artigas, no 310, Centro, CEP. 97.560-000, Quaraí – RS. 
5.2.2 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
5.2.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo – se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
 
6–DA PROPOSTA E PREÇO (ENVELOPENº1)  
6.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a proposta de preços da licitante, que deverá 
atender aos seguintes requisitos: 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Quaraí - RS, 
Anexo IV deste Edital, ou em formulário próprio contendo no mínimo, as mesmas informações 
exigidas no primeiro, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o número de 
inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando o valor proposto expresso em Real 
(duas casas após a vírgula), conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as suas 
folhas estarem rubricadas;  
II – Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, fornecimento de equipamentos e 
prestação de assistência técnica nesses, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado constante da proposta; 
 III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, 
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa será considerado 
como tal. 
IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento 
da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 
V – Conter a indicação de início da prestação de serviços logo após a assinatura do contrato. Não 
havendo indicação expressa será considerado como o prazo de início aquele mencionado neste 
inciso. 
6.2. Não será aceita oferta inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e, em caso de 
divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão às da proposta. Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para os itens do 
objeto do edital, será considerado o primeiro.  
6.3 Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.4 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com materiais e 
serviços necessários à execução do objeto, sendo vedado, sob qualquer título, a retenção de 
parcela ou valor pela proponente. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 
6.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
6.7 Não poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 
6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
6.9 Para fins de se valer das vantagens previstas pela Lei Complementar no 123/2006, as empresas 
enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar Declaração 
assinada por Diretor ou Representante legal da empresa de que se enquadra como Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (CCMEI) ou Cooperativa, e 
que tendo auferindo, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior de acordo com o Art. 3o 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos previsto no § 4o deste mesmo artigo, declarando estar apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei Complementar, conforme modelo 
constante do Anexo VII deste Edital. 
 
7–DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPENº2) 
 7.1 É assegurado às empresas o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada 
na própria sessão do Pregão. 
7.2 A licitante deverá apresentar, dentro do envelope no 02, os documentos relacionados a seguir: 
 
7.2.1 Habilitação Jurídica 
7.2.1.1 Ato Constitutivo da instituição, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Se a empresa licitante apresentou este documento quando do credenciamento, 
fica dispensado da apresentação deste nesta fase de habilitação. 
7.2.1.2. Documento comprobatório de autorização de funcionamento da instituição financeira 
emitido pelo Banco Central do Brasil – BACEN; 
7.2.1.3. Declaração do Banco Central do Brasil – BACEN de que não se encontra em regime de 
intervenção ou liquidação extrajudicial;  
7.2.1.4 Declaração assinada por Diretor ou Representante Legal da empresa de que não 
foram declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público nos termos do inciso IV, 
do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 
7.2.1.5 Declaração assinada por Diretor ou Representante legal da empresa da 
inexistência, no quadro empresarial, de sócios ou de diretoria com vínculo de parentesco em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros 
de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Quaraí, nos cargos de direção e chefia ou 
exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 
7.2.1.6 Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo III 
deste Edital. 
 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista  
7.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 
de Tributos e Contribuições Federais emitidas pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão 
quanto a Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN) do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 
7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na formada Lei. 
7.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.  
7.2.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativamente a débitos de tributos e 
contribuições federais e Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas 
alíneas (“a” a “d”) do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991; 
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7.2.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
7.2.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. Acaso não haja, deverá apresentar declaração do Poder Público local que 
comprove a não emissão deste documento. 
7.2.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.2.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas–CNDT). 
7.2.2.9 Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em caso de restrição da 
comprovação de regularidade fiscal, a comprovação será exigida nos prazos estabelecidos pela Lei 
Complementar no 123/2006. 
 
7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira  
7.2.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da 
sede da pessoa jurídica há não mais de 90 (noventa) dias da data de recebimento das propostas. 
7.2.3.2  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, observadas as 
seguintes previsões: 
a.1) Os documentos devem ser registrados e arquivados na junta comercial;  
a.2) A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação 
vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial;  
b) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração de 
que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 11% (onze por 
cento) calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco 
Central do Brasil;  
b.1) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de Limites Operacionais, 
enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB - Índice 
de Basiléia. 
 
8–DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame deverão 
apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que 
os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV do artigo 11 do Anexo I (Regulamento da 
Licitação na Modalidade de Pregão) do Decreto no 3.555/2000. 
8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
8.3 Por credenciamento entende-se a apresentação dos documentos abaixo especificados, 
conforme as diferentes hipóteses de representação, em todos os casos acompanhados de 
documento oficial de identidade: 
I) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo 
exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, 
Gerente, etc.) documentos que comprovem a existência de poderes de representação do titular do 
cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente 
registrados), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito 
cargo (Ata de Assembleia – Geral e, quando for o caso, também Ata do Conselho de Administração, 
em que tenha(m) ocorrido a (s) eleição (ões) a serem comprovada(s), devidamente registradas); 
II) Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo 
exercida, de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso 
I, neste caso relativamente à pessoa que representar a licitante na procuração, acompanhada da 
procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação; 
III) Quando a licitante for constituída sob forma de empresário individual e sua representação estiver 
sendo exercida diretamente pelo titular: declaração de empresário individual devidamente 
registrada; 
IV) Quando a licitante for constituída sob forma de empresário individual e sua representação estiver 
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sendo exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no 
inciso III, acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes suficientes para 
representação em licitação. 
8.3.1 Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e a sua constituição tiver 
sido formalizada por meio de instrumento particular de procuração, a firma da pessoa que 
representar a licitante na procuração deverá ser reconhecida por tabelião.  
8.3.2 Esses documentos (originais ou cópias autenticadas) deverão ser apresentados antes do 
início da sessão do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, 
ou pelo Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Quaraí 
–RS, à vista do original. 
8.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que 
seja cumprido o disposto no subitem 8.3 deste Edital.  
8.5 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.8.6 Não será 
admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
9–DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, 
que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de 
cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo 
registrados em ata os nomes das licitantes. 
9.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, declarando que 
cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão 
contida no Anexo VI deste Edital.  
9.1.2 Em envelopes devidamente fechados (lacrados), a documentação exigida para Proposta de 
Preços (envelopeno1) e Habilitação (envelopeno2).  
9.2 A não entrega da Declara exigida no sub item  
9.1.1deste Edital implicarão não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a 
documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no 
certame licitatório.  
9.3 Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do sub item 
9.1deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais 
serão admitidas novas licitantes ao certame. 
9.4 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se 
ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 
licitantes tal como previsto no item 8 supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 
9.5 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 
9.6 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10-DO JULGAMENTO  
10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos 
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério de maior oferta por 
item do objeto do Edital. 
10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de 
lances verbais das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente 
ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
10.2 Etapa de Classificação de Preços 
10.2.1 Serão abertos os envelopes“ Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
10.2.2 O Pregoeiro informar á aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
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10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes.  
10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de maior oferta para cada item e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez 
por cento), relativamente à de maior oferta, para que seus autores participem dos lances verbais. 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes, ficando esclarecido que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser superior ao valor da maior proposta escrita ofertada. 
10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), 
a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada com menor 
oferta, pros seguindo sequencialmente, em ordem crescente de valor. 
10.2.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de maior oferta por item. 
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,implicará 
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
10.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita e o valor estimado para a contratação. 
10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo a respeito. 
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 
10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
10.2.14 Nas situações previstas nos sub itens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor. 
10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
sanções administrativas constantes do sub item 18.1,deste Edital. 
10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entregados serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou afundo perdido.10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante 
Vencedora e Adjudicação. 
10.3.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 
10.2 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo como estabelecido neste edital, 
serão inabilitadas. 
10.3.3 Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 
procedimentais. 
10.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
10.3.5 Da sessão do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, onde serão identificadas as 
licitantes credenciadas e registradas as propostas verbais finais apresentadas (lances vencedores), 
a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser as 
mesmas assinadas, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da (s) licitante (s)ainda presente(s) à sessão.10.3.6 Os envelopes com os 
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documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em 
poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante 
vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. 
Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.10.3.7 Ao final da sessão, na hipótese 
de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente 
da Prefeitura Municipal de Quaraí – RS, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Assessoria 
Jurídica Municipal para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação 
à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
11–DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro à licitante vencedora. 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Avenida Artigas nº310, Centro, CEP:97.560-000–Quaraí–RS. 
11.5 Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 
Competente da Prefeitura Municipal de Quaraí – RS, fará a adjudicação do objeto licitado à licitante 
declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 
11.6 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos 
os recursos interpostos antes do término da sessão. 
 
12 – DA CONTRATAÇÃO A vigência da contratação se dará a partir da data de assinatura do 
contrato, entre as partes. 
 
13 – DO VALOR 
13.1 O valor a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele constante do lance vencedor 
registrado em ata, e será fixo e irreajustável. 
13.2 A CONTRATADA deverá depositar o valor ofertado, no prazo de15 (quinze) dias, contados da 
assinatura do contrato, em conta bancária a ser indicada pelo MUNICÍPIO. 
 
14–DA PRESTAÇÃO EEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
14.1 A CONTRATADA iniciará a prestação de serviços logo após a assinatura do contrato. 
14.1.1 O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
assinatura do Contrato. 
14.1.2 – A empresa vencedora tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, para 
assinar o Contrato. Este prazo é prorrogável 01 (uma) única vez e por igual período, mediante 
justificação feita pela empresa e aceita pelo MUNICÍPIO. 
14.1.2.1 – O não atendimento do prazo estabelecido implicará na perda do direito à adjudicação, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
14.2 Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores, nos termos deste Edital, 
serão os valores líquidos das folhas de pagamento, gratificação natalina (décimo terceiro salário), 
férias e demais créditos originários do vínculo entre o servidor e o MUNICÍPIO. 
14.3 O MUNICÍPIO enviará a relação nominal dos servidores, contendo os dados necessários 
para o pagamento, com antecedência de 1 (um) dia útil, da data do crédito. 
14.4 O MUNICÍPIO determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros 
com antecedência mínima de 1 (um) dia da seguinte maneira: D-1 = data para ser repassado o 
arquivo D 0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Contratada 
D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser 
feito a contar da 24h de D 0. 
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14.5 Nos casos em que o servidor optar pela transferência de sua remuneração para conta bancária 
de outra instituição financeira, basta ao servidor formalizar essa opção junto à cessionária uma 
única vez, não sendo necessária a formalização nos meses seguintes. 
14.5.1 Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição, na conta bancária informada 
pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição financeira cessionária 
para os de mais servidores do Município. 
14.6 ACONTRATADA deverá:  
a) Promover a abertura de contas, dos servidores do MUNICÍPIO, na modalidade conta 
corrente,efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 
trabalho (dentro do horário de atendimento bancário); 
b) Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pelo MUNICÍPIO;  
c) Dispor de sistema informatizado compatível com o do MUNICÍPIO, para que todas as operações 
sejam processadas por meio eletrônico e on-line, arcando com todas as despesas de adaptação, se 
necessárias;  
d) Disponibilizar agência ou posto de atendimento bancário na sede do MUNICÍPIO, com pessoal 
interno para atendimento dos servidores, devendo funcionar no horário estabelecido às de mais 
agências bancárias; e, caso não haja agência ou posto de atendimento bancário na sede do 
Município, arcar com todos os custos de sua instalação;  
e) Disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais com isenção de tarifas 
definidas no inciso do artigo 2 o da Resolução no 3.919/2010 do Conselho Monetário Nacional, ou a 
que vier a sucedê-la; e.1) Os demais serviços prestados pela instituição financeira, 
involuntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a tabela 
de tarifas da instituição financeira; e. 2) O MUNICÍPIO não assume qualquer responsabilidade pelos 
compromissos assumidos por seus servidores.  
f) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 
Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, na execução do 
contrato, comunicando imediatamente, por escrito, o MUNICÍPIO, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional;  
g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quais quer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 
h) Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo MUNICÍPIO, os eventuais vícios, defeitos 
ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços. 
14.7 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder as suas obrigações, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem prévia autorização do MUNICÍPIO. 
14.8 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de Quaraí–RS e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quais quer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
14.8.1 À fiscalização cabe: a) registrar eventuais atos ou fatos que importem em descumprimento 
de cláusulas contratuais e condições previstas neste Edital;b) julgar a qualidade dos serviços e 
propor a aplicação de penalidades em conformidade como prescrito na Lei no 8.666/93 e com 
oitem15, deste Edital. 
14.8.2 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei no 8.666/93, no que couber. 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
15.1 Dos encargos e responsabilidades da CONTRATADA: 
15.1.1 –Confiar os serviços a profissionais idôneos e habilitados e utilizar o mais alto nível da 
técnica atual. 
15.1.2–Cumprir os prazos previstos nos itens 13 e 14. 
15.1.3 – Preservar e manter o MUNICÍPIO a salvo de quais quer reivindicações, de mandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de sub empreiteiros. 
15.1.4 – Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes aos 
serviços realizados, nem os que lhe forem transmitidos pelo MUNICÍPIO, a menos que 
expressamente autorizada pelo Prefeito Municipal. 
15.1.5 – Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
15.1.6 – Responder pelos danos decorrentes da execução do presente Contrato, perante o 
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MUNICÍPIO e terceiros, em decorrência da responsabilidade contratual ou extracontratual. 
15.1.7 – Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, 
cíveis, fiscais e tributárias em relação a seus empregados e terceiros 
15.1.8 – Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, a CONTRATADA será também 
responsável: 
15.1.8.1 – Pela perfeita execução do objeto contratado. 
15.1.8.2 – Pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do Contrato, de leis, 
regulamentos ou posturas em vigor. 
15.1.8.3 – Pelo ressarcimento de qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação ou omissão, ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros. 
15.1.8.4 – Pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícias praticadas na 
execução dos serviços contratados. 
15.1.9 A relação dos encargos constantes desta Cláusula é meramente exemplificativa, não 
excluindo todos os demais decorrentes do Contrato e das Condições Específicas Contratuais, ou de 
leis e regulamentos em vigor. 
15.2 Das obrigações do MUNICÍPIO 
15.2.1 – Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas contratuais, prestando todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicita dos sobre o objeto do Contrato; 
15.2.2 – Enviar a relação nominal de servidores, contendo os dados necessários para o pagamento, 
nos prazos estabelecidos; 
15.2.3 – Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores; 
15.2.4 Notificara CONTRATADA, fixando lhe os prazos, para corrigir erros, de feito são 
irregularidades encontradas na execução dos serviços. 
15.2.5 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventual penalidade, 
oportunizando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às seguintes sanções administrativas, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva intimação: 
16.1.1 Multa de 1% (um por cento) do valor da proposta, por dia, em caso de atraso no repasse,de 
que trata o item 13, até o limite de 10 (dez) dias, após o qual será considerado inexecução total do 
contrato. 
16.1.1.1. Se ocorrer a inexecução total do contrato, na forma deste item, a multa ser acumulada 
com a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 2(dois)anos. 
16.1.2 Multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato, por dia, no caso de atraso no 
cumprimento das demais obrigações previstas no edital, limitado esta a 20 (vinte) dias, após o qual 
será considerado inexecução contratual; 
16.1.2.1 Se ocorrer a inexecução contratual, na forma do item anterior, a multa será acumulada com 
a suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 
(dois) anos. 
16.1.3. A Administração poderá, em caso de cumprimento insatisfatório de qualquer das obrigações 
assumidas pelo particular, aplicar a penalidade de advertência, visando a correção das faltas 
apontadas. 
16.1.3.1 Se a contratada, após o recebimento da Advertência, não corrigir as faltas apontadas ou, 
as tendo corrigido, voltar a cometê-las, a Administração aplicará multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do contrato, podendo, inclusive, proceder a rescisão do contrato. 
16.1.4 Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de um ano, quando o contratado 
recusar-se a executar, sem justa causa, em parte, o objeto contratual. 
16.1.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de dois anos, quando o 
contratado recusar-se a executar, sem justa causa, a totalidade do objeto contratual. 
16.2 Em qualquer caso, a rescisão do contrato, por culpa da contratada, implicará no perdimento, 
em favor do Poder Público, dos valores repassados ao Município. 
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16.3 Se da infração ao contrato, pela contratada, decorrer da danos patrimonial ao Município, será 
aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar, aplicado de acordo com os critérios 
fixados nos itens anteriores; 
16.4 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 
 
17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 
17.2 O desatendimento de exigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaránoafastamentodalicitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido 
o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura 
contratação. 
17.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
17.4 Nenhuma indenização será devida à licitante e a homologação do resultado desta licitação 
nãoimplicarão direito à contratação. 
17.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta 
licitação não implicará direito à contratação. 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Quaraí – RS, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
17.7 O Prefeito Municipal de Quaraí, poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art.49,daleino8.666/93. 
17.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão,este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
17.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o 
Foro da Comarca de QuaraíRS. 
17.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
17.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
17.12 Fazem parte integrante deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Declaração de Não Inidônea; 
Anexo III – Modelo de Declaração de Não Emprego de Menor;  
Anexo IV – Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo V – Minuta de Contrato; 
Anexo VI – Declaração de que cumpre todos os requisitos para a Habilitação; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento como beneficiada pela LC 123/2006 
(ME,EPP,CCMEI ou Cooperativa); 
Anexo VIII – Modelo de Carta de Credenciamento. 
 
Quaraí, RS 04 de março de 2022. 
__________________________ 
Lúcio de Oliveira Menna Barreto 
 Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO Contratação de instituição financeira pública ou privada autorizada pelo Banco 
Central do Brasil – BACEN para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento de 
créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, celetistas, 
pensionistas da Prefeitura Municipal de Quaraí, inclusive aqueles que venham a ser admitidos na 
vigência do contrato, conforme especificações do presente - Termo de Referência, que integra o 
edital de Pregão Presencial no 024/2022. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA A contratação se faz pela necessidade de operacionalizar o pagamento dos 
créditos provenientes da Folha de Pagamento da Administração Direta do Município de Quaraí - RS, 
pormeiodeinstituiçãofinanceiraqueofereçaserviçoscomqualidade.Registra-se que a demanda da 
folha de pagamento, é estimada em 798 (setecentos e noventa e oito) beneficiários, sendo: 

 servidores ativos: 742 (setecentos e quarenta e dois); 

  servidores inativos: 56 (cinquenta e seis) 
 

Tal número demonstra a impossibilidade de tratar internamente os referidos pagamentos. 
Além disso, tendo em vista que o Município de Quaraí centraliza atualmente na Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul (Banrisul), o processamento dos pagamentos aos servidores ativos e inativos, 
por meio de crédito em contas abertas na referida instituição financeira, o qual, o contrato não pode 
ser renovado, é mister o processo licitatório, a fim de atender os princípios de planejamento e 
eficiência administrativa. 
 
4.DO VALOR DE REFERÊNCIA 
                                                                                                           
O valor de referência, fixado no mínimo em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), foi fornecido 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, com base nos preços praticados no mercado varejista em 
Municípios com população e folha de pagamentos, com números parecidos ao Município de Quaraí 
– RS, bem como com o orçamento do Banco do Estado do Rio Grande do Sul. Os serviços que 
deverão ser contratados foram estabelecidos de acordo com o Pedido Interno elaborado pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, que também se encontra anexo ao supracitado processo 
licitatório. 
 
5. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS 
 
5.1 A Contratada responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados, à Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e 
deve comunicar imediatamente, por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional. 
5.2 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o estabelecido no Anexo II do edital do 
Pregão Presencial no 024/2022, iniciando a prestação de serviços logo após a assinatura do 
contrato. 
5.3 O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do 
Contrato. 
5.3.1 A empresa vencedora tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, para assinar o 
Contrato. Este prazo é prorrogável 01 (uma) única vez e por igual período, mediante justificação 
feita pela empresa e aceita pelo MUNICÍPIO. 
5.3.2 O não atendimento do prazo estabelecido, implicará na perda do direito à adjudicação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
5.4 A inexecução total ou parcial dos serviços, no caso de uma das partes deixar de cumprir 
qualquer de suas obrigações, ensejará a rescisão contratual com as consequências previstas neste 
instrumento, além das disposições estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
5.5 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de Quaraí – RS e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
5.6 O MUNICÍPIO se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se em desacordo 
com o contrato. 
 
6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
6.1 Para a contratação serviços definidos no item no 2, será empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO (PRESENCIAL), a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei no 10520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 3.555/2000, e, 
subsidiariamente da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
 
7 - DA MIGRAÇÃO DO PROCESSAMENTO DA FOLHA E OBRIGAÇÕES 
7.1 Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE enviará à CONTRATADA o arquivo contendo 
os dados necessários à abertura das contas salário em até um dia útil.  
7.2 Considerando que o presente objeto se trata de processamento e operacionalização de 100% 
da folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inclusive aqueles que venham a 
ser remunerados na vigência do contrato, inativos e pensionistas Município de Quaraí/RS, a 
migração dos dados, com abertura de novas contas salários deverá ser efetuada em até dois dias 
úteis após a assinatura do contrato.  
 
8 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1  Promover a abertura de contas dos CREDITADOS do contratante, na modalidade conta salário, 
efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 
(dentro do horário de atendimento bancário);  
8.2 A Instituição Financeira bancária vencedora deste certame, deverá disponibilizar no mínimo, 
também aos CREDITADOS os serviços essenciais com isenção de tarifas definidos no Inciso I, do 
artigo 2º da Resolução 3.910/2010 do BACEN, sendo:  
a) fornecimento de cartão com função débito;  
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos de pedidos de 
reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outros 
motivos não imputáveis à instituição emitente;  
c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou 
de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento;  
d) realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, 
em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet;  
e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos trinta dias por 
meio de guichê de caixa e/ou de terminal de autoatendimento;  
f) realização de consultas mediante utilização da internet; 
g) fornecimento do extrato de que trata o art. 19 da Resolução nº 3.919 do BACEN;  
h) compensação de cheques;  
i) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna os requisitos 
necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições 
pactuadas e,  
j) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam 
utilizar exclusivamente meios eletrônicos.  
8.3 Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os CREDITADOS, em especial: 
empréstimos - inclusive em conta corrente – financiamentos e investimentos; condições especiais 
de cobrança de juros do cheque especial; quanto ao Sistema de Consignações em Folha de 
Pagamento o BANCO observará o disposto na legislação em vigência.  
8.4 Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, fornecendo 
informações quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos 
realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para os realizados 
em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato os arquivos deverão ser 
fornecidos ao Município.  
8.5 Possuir sistemas que permitam acesso e operações nas contas dos CREDITADOS, acessível 
por meio dos navegadores web Mozilla Firefox, Google Chrome e/ou Microsoft Edge, criptografando 
a comunicação de dados por meio de protocolos seguros.  
8.6 Disponibilizar aos CREDITADOS aplicativo instalável em dispositivos móveis, compatíveis com 
sistemas operacionais Android e IOS, capaz de realizar as operações nas contas dos 
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CREDITADOS. Caso os sistemas de segurança da contratada utilizem recursos de ativação e 
validação destes dispositivos móveis, sendo possível a ativação destes dispositivos em terminais de 
autoatendimento ou por meio de outro dispositivo móvel previamente autorizado, não obrigando que 
os CREDITADOS possuam um computador com sistema operacional Windows para realizar esta 
ativação.  
8.7 A licitante deverá possuir uma rede mínima de atendimento, que será representada por pelo 
menos 01(uma) agência instalada no município de Quaraí/RS, tendo em vista a impossibilidade de 
alguns servidores deslocarem-se para outro município para obtenção dos serviços bancários.  
8.8 Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada;  
8.9 Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos CREDITADOS, sem qualquer custo, em 
conformidade com as informações repassadas pelo Município;  
8.10 A CONTRATADA deverá efetivar os créditos dos salários na data em que for solicitado o 
pagamento, constante no arquivo enviado.  
8.11 A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 
CREDITADOS, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 
conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras 
instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central. 
 
9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Será vencedora a licitante que apresentar a maior oferta por item do objeto a ser licitado. 
 
10. DO PAGAMENTO 
A CONTRATADA deverá depositar o valor ofertado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
assinatura do contrato, em conta bancária a ser indicada pelo MUNICÍPIO. 
 
  DAS ALTERAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Este Termo de Referência poderá sofrer alterações, até a Data de divulgação ou publicação do 
instrumento convocatório, notadamente no que se refere à quantidade, dados para a apresentação 
de proposta de preço, bem como para se adequar às condições estabelecidas pela legislação de 
regência. 
 
12 - DOS PRAZOS  
O prazo da contratação será de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do contrato. O mesmo 
deverá ser assinado em até 03 (três) dias úteis após a homologação da licitação, com possibilidade 
de prorrogação por igual período, a critério da Administração e mediante apresentação de 
justificativa pela licitante vencedora.  
 
13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por servidor do 
Município designado pela Autoridade Competente, denominado fiscal, com indicação também de 
um substituto, que na falta do fiscal assumirá referida responsabilidade. Ao fiscal compete 
acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, dando ciência à CONTRATADA e à 
Administração, conforme determina o Art. 67 da Lei 8.666/1993. 
 
14- DA SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou praticar qualquer outra forma contratual que 
signifique transferência do presente contrato, nem poderá subcontratar a execução do seu objeto, 
no todo ou em parte, sob pena de rescisão do contrato. 
 
Quaraí, RS, 07 março de 2022. 
 
Jeferson da Silva Pires 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 
________________________________________________________________________, não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV. 
Art. 87,da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 
 
_______________________________de _______________________.de 2022. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 
_____________________________________________________________________, cumpre com 
o disposto no inciso XXXIII, do Artigo sétimo da Constituição Federal de 05/10/1988. 
Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
Ressalva: 
( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
___________________________________de _______________________de 2022. 
_______________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 

          ANEXO IV – PROPOSTA FINANCEIRA 
 

NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
 
Apresentamos nossa proposta, nos termos abaixo descritos:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO LANCE INICIAL 

01 Contratação de instituição financeira pública ou privada 
autorizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN para 
a prestação de serviços de gerenciamento e 
processamento de créditos provenientes da Folha de 
Pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, 
celetistas, pensionistas da Prefeitura Municipal de 
Quaraí, inclusive aqueles que venham a ser admitidos 
na vigência do contrato, conforme especificações do 
Anexo I - Termo de Referência, que integra o edital do 
Pregão Presencial no 024/2022. 

R$  

 
O MAIOR LANCE para os serviços bancários de processamento e operacionalização de 100% da 
folha de pagamento é de R$ ............... (valor por extenso)................................ 
DECLARA ter examinado os documentos da licitação, inteirando-se dos mesmos para a elaboração 
da presente proposta e, ainda:  
1 - Que está ciente da forma dos serviços, concordando com os termos do Edital do Pregão 
Presencial nº 024/2022: 
2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contado a partir da data de abertura da mesma é 
de 60 (sessenta) dias.  
3 - Que os preços propostos pelos serviços, são completos e suficientes (incluindo custos diretos e 
indiretos), estando de acordo com o especificado no objeto da licitação, no Edital e todos os seus 
Anexos.  
OBS: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes, deslocamentos, instalações e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.  
Validade da Proposta Comercial: mínimo 60(sessenta) dias. 
 
 
_________________________, ___ de _________ de 2021.  
 
 
Pessoa Indicada para Contratos:  
Nome:  
CPF:  
E-mail: 
 Dados Bancários para Pagamento:  
Banco: Agência:  
Conta:  
 
______________________________  
Assinatura do Representante Legal Carimbo do CNPJ da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº___/2021 
 
O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 88.123.492/0001-53, com sede à Av. Artigos, 310, nesta cidade, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jéferson da Silva Pires, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob o nº468.715.940-00, residente e domiciliado na Rua Ascânio Tubino, nº1715, 
nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ................, inscrita no CNPJ sob o 
n°.............., com endereço na ................, n°........., na Cidade de..........., Estado-..., neste ato 
representada por ........ CPF n° ........., portador da CI n° ............., residente e domiciliado na ......, 
n°..., na cidade de ........, como CONTRATADA, celebram o presente Contrato, em observância ao 
PREGÃO PRESENCIAL 024/2022, HOMOLOGADO em .../... /2022, com fulcro na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 60/2005, assim como pelas condições do 
Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 Contratação de instituição financeira pública ou privada autorizada pelo Banco Central do Brasil – 
BACEN para a prestação de serviços de gerenciamento e processamento de créditos provenientes 
da Folha de Pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, celetistas, pensionistas da 
Prefeitura Municipal de Quaraí, inclusive aqueles que venham a ser admitidos na vigência do 
contrato, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 A prestação dos serviços bancários de processamento e operacionalização de 100% da folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inclusive aqueles que venham a ser  
remunerados na vigência do contrato, inativos e pensionistas do Município de Quaraí/RS atenderão 
ao detalhamento infra descrito:  
I - Promover a abertura de contas dos CREDITADOS do contratante, na modalidade conta salário, 
efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 
(dentro do horário de atendimento bancário);  
II - A Instituição Financeira bancária vencedora deste certame, deverá disponibilizar no mínimo, 
também aos CREDITADOS os serviços essenciais com isenção de tarifas definidos no Inciso I, do 
artigo 2º da Resolução 3.910/2010 do BACEN, sendo: 
a) fornecimento de cartão com função débito;  
b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos de pedidos de 
reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, furto, danificação e outros 
motivos não imputáveis à instituição emitente;  
c) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou 
de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento;  
d) realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, 
em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet; 
e) fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos trinta dias por 
meio de guichê de caixa e/ou de terminal de autoatendimento;  
f) realização de consultas mediante utilização da internet;  
g) fornecimento do extrato de que trata o art. 19 da Resolução nº 3.919 do BACEN;  
h) compensação de cheques;  
i) fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna os requisitos 
necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições 
pactuadas e,  
j) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam 
utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 
III - Garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os CREDITADOS, em especial: 
empréstimos - inclusive em conta corrente – financiamentos e investimentos; condições especiais 
de cobrança de juros do cheque especial; quanto ao Sistema de Consignações em Folha de 
Pagamento o BANCO observará o disposto na legislação em vigência.  
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IV - Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, fornecendo 
informações quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos 
realizados dos últimos 60 (sessenta) dias e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para os realizados 
em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato os arquivos deverão ser 
fornecidos ao CONTRATANTE.  
V - Possuir sistemas que permitam acesso e operações nas contas dos CREDITADOS, acessível 
por meio dos navegadores web Mozilla Firefox, Google Chrome e/ou Microsoft Edge, criptografando 
a comunicação de dados por meio de protocolos seguros.  
VI - Disponibilizar aos CREDITADOS aplicativo instalável em dispositivos móveis, compatíveis com 
sistemas operacionais Android e IOS, capaz de realizar as operações nas contas dos 
CREDITADOS. Caso os sistemas de segurança da contratada utilizem recursos de ativação e 
validação destes dispositivos móveis, sendo possível a ativação destes dispositivos em terminais de 
autoatendimento ou por meio de outro dispositivo móvel previamente autorizado, não obrigando que 
os CREDITADOS possuam um computador com sistema operacional Windows para realizar esta 
ativação.  
VII - Possuir uma rede mínima de atendimento, que será representada por pelo menos 01(uma) 
agência instalada na cidade de Quaraí/RS.  
VIII - Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 
operações sejam por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 
despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada;  
IX - Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos CREDITADOS, sem qualquer custo,  
X – A CONTRATADA deverá efetivar os créditos dos salários na data exata mencionada no arquivo 
de pagamento encaminhado pela CONTRATANTE.  
XI - A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 
CREDITADOS, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 
conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras 
instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS  
O pagamento do valor contratado será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da assinatura do contrato, em uma única parcela, em conta(s) bancaria(s) indicada(s) pelo 
Município. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a 
retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No pagamento realizado após a data de vencimento, incidirá multa de 
1% (um por cento) mais juros de 1% (um por cento) a cada mês de atraso e correção monetária 
pelo INPC;  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO  
O prazo da contratação será de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do contrato. O mesmo 
deverá ser assinado em até 03 (três) dias úteis após a homologação da licitação, com possibilidade 
de prorrogação por igual período, a critério da Administração e mediante apresentação de 
justificativa pela licitante vencedora.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão antecipada do presente contrato, a parte 
interessada deverá efetuar comunicação por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à 
rescisão, pedido a ser apreciado em processo administrativo, constituindo o deferimento hipótese de 
rescisão amigável.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
Fica eleito como fiscal do contrato a servidora Jane Folchine. Ao fiscal compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas, problemas ou defeitos observados, dando ciência à CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
conforme determina o Art. 67 da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS  
Constitui direito da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
I - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  
II – Exercer a fiscalização dos serviços, assegurando o efetivo cumprimento do contratado;  
III - Atuar junto a CONTRATADA na resolução de problemas ou outras situações inerentes ao 
contrato de prestação de serviços;  
IV - Notificar a CONTRATADA por problemas ou irregularidades inerentes à execução do serviço 
contratado; 
V - Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a 
ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA.  
VI – Encaminhar à CONTRATADA, para processamento, o arquivo de pagamento de salários com 
até 01 (um) dia útil de antecedência em que se pretende que sejam efetuados os depósitos nas 
contas dos beneficiários.  
VII – Efetuar a transferência do recurso um dia útil antes do envio do arquivo de pagamento; 
VIII - Enviar o arquivo com os dados necessários à abertura das contas salário à Instituição 
Financeira em até um dia útil após a assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
I – Prestar os serviços de modo satisfatório, na forma ajustada, de acordo com as especificações 
com o Pregão Presencial 024/2022 e seus Anexos, Contrato de Prestação de Serviços e 
determinações do Município de Quaraí, cumprindo as normas e legislações vigentes;  
II - Responsabilizar-se inteiramente por todas as despesas com custos de pessoal, obrigações 
sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias, tributárias, seguros, taxas, vale-transporte, 
vale-refeição, bem como, pelos atos praticados por seus funcionários, respondendo civil e 
criminalmente, ficando o CONTRATANTE eximido de qualquer responsabilidade neste sentido;  
III - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRANTE, ou a terceiros, durante a 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Município;  
IV - Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários/sócios/ 
contratados, durante a prestação dos serviços; 
V - Zelar pela perfeita execução do contrato, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer 
serem sanadas em prazos que não tragam prejuízos para o CONTRATANTE, devendo ainda, 
fornecer na forma solicitada o demonstrativo das falhas ocorridas;  
VI - Providenciar a imediata substituição/correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE;  
VII - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  
VIII - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  
IX- Manter todas as licenças, autorizações e registros necessários para a realização dos serviços 
objeto deste contrato.  
X - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, 
comunicando qualquer alteração em relação às declarações prestadas e comprometer-se a 
apresentar a qualquer tempo documentos pertinentes se solicitados pelo CONTRATANTE, inclusive 
no que diz respeito ao vínculo funcional com o Município, parentesco com ocupantes de cargos de 
direção, chefia ou assessoramento no âmbito da Administração Municipal;  
XI - Manter sigilo absoluto em relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso 
durante a realização dos trabalhos, sob pena de responsabilização;  
XII - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
essa contratação, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência;  
XIII - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nas condições 
anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE;  
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XIV - Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
XV - A Instituição vencedora terá o prazo de dois dias úteis (após o recebimento do arquivo) para 
realizar a abertura de todas as contas dos CREDITADOS abrangidos pelo presente objeto;  
XVI - A CONTRATADA deverá transferir os recursos que tenham sido enviados pela 
CONTRATANTE e por ventura não tenham sido creditados na conta salário do CREDITADO, para 
uma conta indicada pela última, sob pena de responsabilização caso não o faça. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES A CONTRATADA 
Por descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato ficará sujeita às 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais regulamentações pertinentes, respeitados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nas seguintes situações, dentre outras: 
a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades, para as quais haja concorrido;  
b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por mês de atraso na prestação do serviço 
ou por irregularidade constatada;  
c) multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de, respectivamente, inexecução 
parcial ou total do contrato;  
d) impedimento de licitar e contratar com o Município de Quaraí/RS e descredenciamento do 
cadastro de fornecedores da referida edilidade, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
f) no caso de não assinatura do Instrumento Contratual no prazo fixado no Edital, será aplicada, 
ainda, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo das outras 
sanções cabíveis de acordo com a legislação incidente.  
g) demais casos serão resolvidos conforme legislação supracitada no caput da presente cláusula.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS  
No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Nona, o CONTRATANTE, 
notificará a CONTRATADA, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação, justificar por escrito os motivos do inadimplemento. PARÁGRAFO ÚNICO: Será 
considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos: 
I – Acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços ou na adequação dos 
mesmos, sem culpa da CONTRATADA;  
II – Falta ou culpa da CONTRATANTE;  
III – Caso fortuito ou força maior, conforme Art. 393 do Código Civil Brasileiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO A CONTRATADA  
Não poderá transferir, ceder ou praticar qualquer outra forma contratual que signifique transferência 
do presente contrato, nem poderá subcontratar a execução do seu objeto, no todo ou em parte, sob 
pena de rescisão do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei nº 8.666/1993, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, adequadas aos 
termos deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR DO CONTRATO 
No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% conforme disposto no Art. 65, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
Este contrato poderá ser rescindido: a) por ato unilateral da CONTRATANTE nos casos dos incisos 
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; b) amigavelmente, por acordo entre as partes, 
reduzido a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
e c) judicialmente, nos termos da legislação.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1993.  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA poderá pleitear a rescisão antecipada do presente 
contrato no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data pretendida para a rescisão, pedido a ser 
apreciado em processo administrativo, constituindo o deferimento hipótese de rescisão amigável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
Fica eleito o foro da cidade de Quaraí – RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados 
pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros, mesmo que privilegiados.  
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 
 
 
Quaraí, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
CONTRATANTE:                                 _____________________________  

 MUNICÍPIO DE  QUARAÍ 
Jéferson da Silva Pires  

             Prefeito Municipal  
 
 
CONTRATADA:                                      ___________________________  
            Empresa Representante  

Cargo do Representante 
 
 
 
TESTEMUNHAS: ______________________________                     _____________________ 

CPF OU RG:                                                                      CPF OU RG: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA A 
HABILITAÇÃO 
 
 
DECLARAÇÃO 
Pela presente a empresa _____________________________________________________, inscrita 
no 
CNPJ sob nº. ________________________________ , DECLARA sob as penas da Lei, conforme 
ART. 4º. Da Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumpre plenamente os 
requisitos exigidos para habilitação e proposta no(a) 
__________________________________________________ , acima referido, ciente da aplicação 
das penalidades cabíveis ao declarante se constatada fraude ou inobservância do procedimento. 
________________________________________, ____ de ______________________ de 2022. 
 
 
_______________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
Carimbo da empresa 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIADA PELA LC 123/2006 
(ME OU  EPP CCMEI OU COOPERATIVA); 
 
 
 A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, 
Sr.(a) ______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: 
Diretor ou Sócio-Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE QUARAÍ, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - 002/2022, que se inclui no regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e não se utiliza indevidamente deste 
benefício.  
 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente.  
 
     Quaraí/RS, ____de __________________ de 2022.  
 
 
 ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA.  
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ANEXO VIII – CARTA CREDENCIAMENTO (PROCURAÇÃO) 
 
OUTORGANTE: (nome, Cédula de Identidade, CPF/MF, endereço, razão social, etc.) 
 
OUTORGADO: (nome, Cédula de Identidade, CPF/MF e qualificação do representante) 
 
OBJETO: representar a outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ/RS, NO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022 
 
PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de que o 
outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, Seguridade 
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como de que atende às 
exigências do Edital quanto à habilitação Fiscal, jurídica, e qualificações técnica e econômico-
financeira, formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, assinar Contratos/Pedidos de 
Compra, assim como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
_____________________ , ______ de _______________ de 2022. 
 
 
 
____________________________________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
Carimbo da empresa 


